LEI Nº 2792 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza o Poder Executivo a formalizar convênio com a Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas – OASE - Mantenedora do Hospital Montenegro e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

            Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar convênio com a Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas – OASE , mantenedora do Hospital Montenegro, com sede na cidade de Montenegro-RS, objetivando subsidiar os serviços de consultas em urgência e emergências procedimentos cirúrgicos e suas respectivas internações, nas especialidades de cirurgia geral, anestesiologia, traumato/ortopedia, ginecologia/obstetrícia, pediatria, serviços de gesso, imobilizações, reduções e infiltrações, bem como, consultas médicas de urgência e emergência 24 (vinte e quatro) horas, além de suturas, curativos e outros procedimentos básicos de enfermagem, tudo conforme contrato em anexo.

             Art. 2º - O objetivo da formalização deste convênio visa o desenvolvimento de um trabalho, em parceria, para a melhoria das condições de saúde dos pacientes do município de Salvador do Sul, que serão atendidos no Hospital Montenegro.

             Art. 3º - O prazo do convenio é de 12 (doze) meses, a iniciar na data de 1º de dezembro de 2009, podendo ser prorrogado, alterado ou revogado a critério das partes.

             Art.4º - Fica o Município autorizado a efetuar um repasse mensal de acordo com o estabelecido no termo de convênio, para a perfeita execução dos serviços, conforme minuta em anexo. 

              Art. 5º - Fica, igualmente, autorizada a inclusão de meta no PPA 2006/2009 e na LDO/ 2009, bem como a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na Lei Orçamentária Anual de 2009, com a seguinte classificação e codificação:

0801 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

0107 – Assistência Médica à População

Atividade nº. 2023 – Assistência Medica Sanitária à população

3.3.50.43.00000000 – Subvenções Sociais - 871

Art. 6º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

 0801 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

0107 – Assistência Médica à População

Atividade: 2022 – Manutenção do Plantão médico 24h – 807

3.3.90.39000000 – Outros serviços terceiros pessoa jurídica

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de dezembro de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

José Valdir Mildner

Secretário Municipal da Administração

MINUTA DE CONVÊNIO - SERVIÇOS DE SAÚDE
 

MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Duque de Caxias nº. 422 – Bairro Centro,                                                     inscrito no CNPJ sob o n° 87860763/0001-90, denominado de CONVENIANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora Carla Maria Specht, residente e domiciliada neste Município, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGÉLICAS – OASE - HOSPITAL MONTENEGRO, pessoa jurídica de direito privado, associação civil sem fins lucrativos, de caráter beneficente de assistência social à saúde e ensino, inscrita no CNPJ nº 91.365.718/0001-37, ANS Nº 34.358-7 e CNES nº 2257556, entidade filantrópica, reconhecida como de utilidade pública pelos decretos, Federal - Decreto Nº  86174 -  Dou 03.07.81 – Estadual - Decreto Nº 20881 - Doe 08.01.71 – Municipal - Decreto Nº 497 - Doe 19.02.70, com sede na Rua Assis Brasil nº 1621, na cidade de Montenegro-RS, Cep. 95.780.000, telefone 51-3632-1233, denominada de CONVENIADA, neste ato representada pela Presidente da OASE Sra. MARIA ELIANE LESER DAUDT, mantenedora do Hospital Montenegro, e por seu    Superintendente, Sr. SÉRGIO LUIZ MACHADO, tem justo e acordado os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONVENIANTE contrata os serviços da CONVENIADA o qual dar-se-á na seguinte modalidade: 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a execução de serviços hospitalares pela CONVENIADA a serem prestados aos usuários que, comprovadamente, residirem no município de Salvador do Sul, nas modalidades abaixo discriminadas:


I - SUBVENÇÃO

Compreende os serviços de consultas em urgência e emergência, procedimentos cirúrgicos e suas respectivas internações, nas especialidades de Cirurgia Geral, Anestesiologia, Traumato/Ortopedia, Ginecologia/Obstetrícia e Pediatria. Além disso, também serão disponibilizados os serviços de gesso, imobilizações, reduções e infiltrações.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica desde já estabelecido que não haverá atendimento fora daqueles previstos na cláusula primeira, inciso I e II.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os pacientes encaminhados pela CONVENIANTE à CONVENIADA, quando atendidos pelo Serviço de Urgência 
e Emergência do Hospital Montenegro, submeter-se-ão às rotinas estabelecidas por aquele setor. A ordem de atendimento será determinada segundo o critério de classificação de risco e gravidade indicados pelo serviço de acolhimento, não prevalecendo à ordem de chegada ou faixa etária do paciente.


CLÁUSULA QUARTA – A CONVENIADA é responsável pelos encargos trabalhistas de seus empregados e demais parcelas relativas ao vínculo empregatício de seus funcionários, inclusive após o término do convênio, devendo recolher nos prazos legais os respectivos valores referentes ao  INSS e FGTS, bem como as demais despesas inerentes às atividades de seus funcionários, principalmente tributos e obrigações fiscais e regularidade junto a órgãos públicos e privados cuja obrigação legal exista, isentando por completo a CONVENIANTE, de qualquer despesa que não a do pagamento do valor hora conveniado e constante do objeto do presente convênio.


De outra parte, a CONVENIADA, também, deverá zelar pela boa conduta de seus funcionários e prestadores de serviços, devendo, estes, se portar dentro dos preceitos estritamente profissionais, tratando todos os usuários com respeito e urbanidade. 


Outrossim, todos os profissionais devem ser qualificados e devidamente credenciados em seus órgãos de classe, devendo obedecer aos respectivos códigos de ética, especialmente o código de ética médica.


Deverá, também, fornecer à Secretaria Municipal da Saúde o nome e identificação dos profissionais que atuarão nas suas dependências, sendo de responsabilidade única e exclusiva, qualquer situação referente a erro médico (imperícia, imprudência ou negligência) dos profissionais médicos, que causar dano ou lesão nos pacientes/clientes, com relação a sua atividade, isentando desde já a CONVENIANTE.

A CONVENIADA obriga-se a entregar aos pacientes ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, o documento com o histórico do atendimento prestado ou resumo da alta. 

CLÁUSULA QUINTA – O valor mensal a ser repassado pela CONVENIANTE, para execução do presente convênio, será de R$ 3.000,00 (três mil reais), para atendimento nas modalidades I e II.


A CONVENIADA emitirá, mensalmente, nota de prestação de serviço à CONVENIANTE.   


A CONVENIADA apresentará para a CONVENIANTE, até o quinto dia útil, após o mês de prestação do serviço, um relatório de todos os atendimentos e/ou procedimentos, bem como os valores físicos e financeiros realizados no mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado sempre até a o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação do serviço.


PARÁGRAFO SEGUNDO: O índice de reajuste a ser adotado dependerá da nova negociação, respeitando o equilíbrio econômico-financeiro deste convênio de prestação de serviços, a cada doze meses da data de sua vigência.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O atraso injustificado no pagamento incorrerá juros de mora de 1% (um por cento)  ao mês sobre o valor da nota fiscal, os quais serão cobrados no mês subseqüente. 


CLÁUSULA SEXTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão pelas seguintes funcionais programáticas:

0801 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

10 - Saúde

301 - Atenção Básica

0107 – Assistência Médica à População

Atividade nº. 2023 – Assistência Medica Sanitária à população

3.3.50.43.00000000 – Subvenções Sociais - 871


CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato é celebrado para vigorar pelo prazo de 01 (um) ano, iniciando-se na data de 1º de dezembro de 2009, podendo ser prorrogado a cada 12 (doze) meses ou ser rescindido, de comum acordo, com notificação prévia de 30 (trinta) dias.


CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindo por qualquer uma das partes, mediante prévia notificação, por eventual desequilíbrio econômico, deficiência na qualidade técnica dos serviços, ou descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

Nos casos previstos na presente cláusula, a rescisão somente poderá ser levada a efeito, se, após ter sido notificada a parte contrária, por escrito, esta não regularizar a(s) falha(s) que poderia(m) ensejar a rescisão, no prazo de 30 (trinta) dias ou no prazo que a  natureza da obrigação impuser e que deverá constar na respectiva notificação prévia.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Montenegro-RS para dirimir questões pertinentes ao presente instrumento, mesmo omissas, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim juntos e acordados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

                                                    Salvador do Sul, 14 de outubro de 2009.

 

CONVENIANTE:
     

MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL

                                                     Carla Maria Specht






Prefeita Municipal 

 CONVENIADA:


OASE - HOSPITAL MONTENEGRO 

                                                      ELIANE MARIA LESER DAUT 






Presidente

        


             
SÉRGIO LUIZ MACHADO 





   
Superintendente – Hospital Montenegro
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